
PREFEITURA MUNICIPAL LH POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 15 DE MARÇO DE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 56/22

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a essa Casá de

Leis, para análise e votação por parte dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei n. 1.300/2022 que:

Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos
42 e 43 da Lei 4.320/64.

    Acompanham o referido Projeto de Lei a justificativa cor os

motivos de sua elaboração, as estimativas de impacto e as declarações de adequação orçamentária-

financeiras.
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Contando com o apoio dos ilustres Vereadores, peço que seja o
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Projeto votado, favoravelmente, em única votação. al
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Excelentíssimo Senhor

Vereador ReverendoDionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE-MG


